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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI no 049/9:3 

"DISPNE SOBRE PEENGUADRAMENTO ~O QUA
DRO DE PFSSOAL E DA OUTRAS PR □ VlDÊN
rIAS. 

~10S~ EM!LIO CARLOS LISBOA, Prefeita do Municrrio rle 
Angatuba, do Estado dP S1o Paulo, usando das atribui- · 
iíles que 1h2 são confer idas por Lei; 

Faz saber que a Cimara do Municfpio de Angatuba apro
vou 2 212 sanciona E ?romulga a seguinte L.Ei = 

Ficam reenquadrados os empregos abaixo relacionados no 
no grau e referefncias mencionados. passando a Tabela 
de graus/r2f2r@ncias - Anexo IV - a vigorar de 
acordo com a tabela anexa, que passa a fazer parte 
integrante desta Lei= 

<HDE DENOMINAC~O DO EMPREGO REF. VALOR 

❖) ;? 

(>3 

(11. 

COORDENADOR DE PROGRAMA 

COORDENADOR PFOAGÔGICO 

COODENADOR DE SETOR 

l) 

VI 

l.) I 

C 1~ !li ::.! !':i " ,;;> ~? ~? , •'!J (1 

CR1i ::J4 .. ?:í.6rB:1. 

CI~ !b 34 .. ? 1. ó, í3 l 

As despesas 
por c6nta 
necessário. 

da Execuç~o da cresentE LEi correr~o p C)i'" 

,,, E:' do or;amentc vigente, suplEmEntado 

Esta Lei entrará 
seus efE1tos a 

Em vigor na data de sua 
partir de ia dE Outubro 

revogadas as disPosiç5es em contrário" 

publ icaçlo e 
de 1993, 
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